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Poder Legislativo - 
 

 
  

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento Interno: 

 

LEI N. 575, DE 13 DE JUNHO DE 2024 
 

INSTITUI o “Projeto Ruas de Lazer” no 
âmbito do município de Manaus e dá 
outras providências. 

  
Art. 1.º Fica instituído o “Projeto Ruas de Lazer”, visando ao 

incentivo e à viabilização de atividades de lazer, cultura e esportes em 
trechos de vias públicas municipais.  

 

Art. 2.º Para os fins desta Lei, no trecho da via pública 
estabelecido como “Rua de Lazer”, não será permitido o trânsito de 
veículos automotores nos domingos e nos feriados, no horário 
compreendido entre seis horas e vinte e uma horas. 

 

 § 1.º Excetua-se ao disposto no caput deste artigo o trânsito 
de veículos automotores pertencentes aos moradores dos lotes lindeiros à 
via pública com trecho estabelecido como “Rua de Lazer”.  

 

§ 2.º Somente as vias locais poderão ser objeto desta iniciativa. 
 

Art. 3.º A indicação de trecho de via pública como “Rua de 
Lazer” caberá ao Executivo Municipal.  

 

Parágrafo único. O pedido de estabelecimento de trecho de 
via pública como “Rua de Lazer” deverá ser instruído com abaixo-assinado, 
contendo o nome completo e legível, o endereço e a assinatura de, no 
mínimo, dois terços dos moradores do trecho da via correspondente.  

 

Art. 4.º Cabe ao Executivo Municipal a responsabilidade pela 
colocação e retirada da demarcação nos trechos das vias públicas 
fechados para o trânsito de veículos automotores com base nesta Lei.  

 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 13 de junho de 2024. 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente  

 

Ver.ª YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES 
1.ª Vice-Presidente 

 

Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. LISSANDRO BREVAL SANTIAGO 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 
Secretário-Geral 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.ª Secretária 

 

Ver.  JAILDO DE OLIVEIRA SILVA  
2.º Secretário 

 

Ver. IVO SANTOS DA SILVA NETO 
3.º Secretário 

 

Ver. ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 
Corregedor 

 

Ver. FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE 
Ouvidor 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 

PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica 

do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento Interno: 

 

LEI N. 576, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 

CONSIDERA de Utilidade Pública o 

Instituto Missão Integral Brasileiro 

Renascer – IMIBRE. 

 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto 

Missão Integral Brasileiro Renascer – IMIBRE, entidade sem fins lucrativos, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

33.626.824/0001-20, com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na 

Rua General, n° 7, QD-18 Riacho Doce 1, Bairro Cidade Nova, Cep: 69095-

178. 

 

Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei 

aplica-se, no que couber, no âmbito do município de Manaus, 

responsabilizando-se a Prefeitura de Manaus pelas providências 

necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Manaus, 13 de junho de 2024. 

 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente  
 

Ver.ª YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES 

1.ª Vice-Presidente 
 

Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. LISSANDRO BREVAL SANTIAGO 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 

Secretário-Geral 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.ª Secretária 
 

Ver.  JAILDO DE OLIVEIRA SILVA  

2.º Secretário 
 

Ver. IVO SANTOS DA SILVA NETO 

3.º Secretário 
 

Ver. ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 

Corregedor 
 

Ver. FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE 

Ouvidor 
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AVISO 

CONVOCAÇÃO SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023-SRP/CMM 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, através de seu Diretor de Licitações 
e Contratos, Considerando Sorteio Público realizado em 30/01/2024, 
proveniente da Concorrência n.º 001/2023-CMM, que dispõe sobre a 
subcomissão técnica responsável pela análise e julgamento das propostas 
técnicas provenientes do Edital de Licitação, em virtude do pedido de 
afastamento do titular  Franklin Carioca Cruz, torna pública a 
CONVOCAÇÃO do suplente integrante da subcomissão técnica, Sr. 
Fernando Salles de Moura Vieira, CPF 668.205.372-04, a comparecer à 
Câmara Municipal de Manaus, Sala da Diretoria de Licitações e Contratos, 
para análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas na 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2023-SRP/CMM. 
 

Manaus, 13 de junho de 2024. 
 

Wandecy Gomes Campos 
Diretor de Licitações e Contratos 
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – UNIÃO 
Presidente 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PODE 
1º Vice-Presidente 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
2º Vice-Presidente 

LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – PP 
3º Vice-Presidente 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
Secretário Geral 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PSB 
1º Secretário 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 
2º Secretário 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PMB 
3º Secretário 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 
Corregedor  

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 

Ouvidor 
 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PODE 
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA – AGIR 

CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – REPUBLICANOS 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – PSB 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PSD 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 

ISAAC TAYAH – MDB 
JANDER DE MELO LOBATO – PSD 
JOELSON SALES SILVA – AVANTE 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
LUIS AUGUSTO MITOSO JUNIOR – MDB 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – PL 

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 
MÁRCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PP 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 

THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PRD 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – DC 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


